
 

15/02/2019

Número: 0833140-87.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 10ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 26/11/2015 

Valor da causa: R$ 12487.5 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega

AUTOR JOELSON PEREIRA DANTAS

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25059
72

26/11/2015 10:18 4248-Kit de Procuração Procuração

25059
75

26/11/2015 10:18 4248-Acostados Documento de Comprovação

47508
66

18/08/2016 12:53 Despacho Despacho

75607
11

26/04/2017 19:02 Certidão Certidão

87194
34

15/08/2017 18:55 Despacho Despacho
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0833140-87.2015.8.15.2001

DESPACHO

                                    Vistos, etc.

Designe-se audiência de conciliação (CPC, art. 334).

 

                                   Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).

 

                                   Cite-se e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

 

                                   Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é
obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser
sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem constituir representantes por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).

 

                                   Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias
(CPC, art. 335, ), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliaçãocaput
(CPC, art. 335, I).

 

                                   Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

Defiro a justiça gratuita.

 

                                   Intime-se.

 

Num. 4750866 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE FERREIRA RAMOS JUNIOR, JOSE FERREIRA RAMOS JUNIOR
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JOÃO PESSOA, 18 de agosto de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

10ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0833140-87.2015.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: JOELSON PEREIRA DANTAS
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que, tendo em vista que a data das audiências devem ser determinadas pelo Juiz Titular desta Vara, faço conclusão dos
presentes autos.

JOÃO PESSOA, 26 de abril de 2017
SUZANA CAVALCANTI SOUSA BRAZ
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

Nº do  Processo:  0833140-87 .2015 .8 .15 .2001
Classe  Processual :  PROCEDIMENTO COMUM (7)
A s s u n t o s :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  J O E L S O N  P E R E I R A  D A N T A S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Despacho

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita  em favor da parte autora, com fulcro no art. 98 do CPC. 

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos antes da realização da perícia médica necessária ao deslinde do feito, o que torna a
conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar a audiência de tentativa de
conciliação prevista no art. 344 do CPC.

Cite-se a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer impugnação.

 João Pessoa, .14 de agosto de 2017

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                  Juiz de Direito
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